
MUNtcÍp¡ ODEMARMELEIRO 42 r()

ESTADo oo PeR¡uÁ

PRMEIRO TERMO ADIITVO AO
coNTRATo DE pnrsrnÇÃo DE sERvIços N' 14412022

(Chamamento Público N" 003/2022 - PMM - Inexigibilidade no 037/2022)

o rvruxrcÍpro DE MARMELETRo, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/lvfF sob o

n" 76.205.665/0001-01, com sede admínìstrativä na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

paraná, representado pelo prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n'

4.352.gg3-1 SSp/pR e inscrito no cpF/MF sob o no i24.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa CASTELLI & FAI\TINELLI LTDA, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNpJ/MF sob o no 10.719.941/0001-33, com sede na Avenida Dambros e Piva, no 262, centro,

Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 3525-2090, e-mail:

labor-bioanalise(ôhotrnail.com, repre$entada por seu administrador, sr. Marcelo Cavalli Fantinelli, podador

da cédula a" id"ntiduffi.c) n g.104J2+-t ssp¡pn, e inscrito no cPF/MF sob o no 052.147.259-81, de

ora em diante denominada 69NTRATAnA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público N" 003/2022, resolvem celebrar o

presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, pennanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execugão e vigência pelo período de-12 (doze) meses, a contar do vencimento do

instrumento contratual (25lIOl2O23), ou seja, até24 de outubro de2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAçÃO
As demais cláusulas e condições contratuais â" qu" trata o presente aditivo, permanecem válidas e inalteradas.

A eficácia deste Termo ficâ condicionada à publicaçao resumida do instrumento pela Administração, na

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês séguinte ao de sua assinatura, para ocorrer îo ptazo de vinte dias

daquela data.

cLÁusuLA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas

do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e conJratadas, as partes assinam o presente instrumento

coniratual, por si e seus sucessorrr, .r 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas

para todos os fins de direito.

Marmeleiro,23 de outubro de2023.

PAULO JAIR Ewbr
PILNÍ\:5247 042 Puñt:szc7 o423es3

. Dados:2023.10.23 1ot47i2o

3953 -03'ooi

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Asslnado de forma dlgltal
por PAULO JAIR

Oocumento dgsinado digitãlmÈnte

MARCELO CAVALLI FANÍ INELLI

O ârai 24 I Lo I 2023 o7 159ì42'0300

Verif íquÈ em htlÞs;//vâlidar.iti.8,ov.br

CASTELLI & FANTINELLI LTDA
Marcelo Cavalli Fantinelli

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000

6-rnu¡¡r liritnoo,iø),no,r',i.lei,o.Or.no".b. / Ii.ito.o,t02lalnlot-t:l.iro.ot.nou.b. - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNtciplo DEMARMELEIRO *,7

ESTADO DO PenmÁ

EXTRATO PARA pUsllclÇAo
PRIMEIRO TERMO ADIITVO AO

t'*,"calliffiùo,,?"""1ir1;#1?ffi-"åÏ8"'?',üiÍ133?1,'o",

CONTRATANTE: IT4IIì,ITCÍPTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CASTELLI & FANTINELLI LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual'

VALOR: Não haverá reajuste de valores, perïnanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

pRAzo DE ExEcuÇAo E vrGÊNcrA pRoRRoGADo: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do

vencimento do instrumênto contratual (251L012023), ou seja, até24 de outubro de2024.

DATA DE ASSINATLIRA DO ADITIVOz 23 de outubro de2023'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Pa¡aná.

Marmeleiro,23 de outubro de2023.
PAULOJAIR Asslnadodeformadlsltalpor

PAULO JAIR

PILATI:52470 4239 pttttt:szctocztgst

53 
Oadæ2023.10'23 l0r3ó:43

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacaó6'l¡nar.meleiro.pr.eov.br'/ lioitac¿o02(g)marnleleito.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8'105


